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EMENDA MODIFICATIVA 

 
1) Dê-se ao parágrafo 2º do artigo 1º do Projeto de Lei, a seguinte redação: 
 
“§ 2º - O exercício a que se refere o caput abrange não só o atendimento aos usuários, 
pessoas naturais e jurídicas, mas também a comercialização de todos os produtos e 
serviços disponibilizados pela ECT a seus usuários.” 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O presente Projeto de Lei, dispondo sobre o exercício a atividade de franquia 
empresarial postal, regulamenta o setor, e, mediante norma legal específica estabelece o 
regime de sua contratação, estabelecendo de forma exaustiva, quais serão as atividades 
que poderão ser desenvolvidas pelas franquias empresariais postais. 
 

Ocorre que a operação dos produtos e serviços disponibilizados pela ECT a seus 
usuários, em razão do monopólio estatal postal previsto na Constituição Federal de 
1988, cabe apenas e tão somente à própria Empresa Pública, não podendo, dessa forma, 
ser transferida às franquias empresariais postais, cabendo, a estas, apenas a 
comercialização desses produtos e serviços. 
 
  
 

Sala das Comissões, 26 de setembro de 2007. 
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